
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANCELMO SANTOS SILVA

   Endereço:  TV. SUELI DOS SANTOS - POVOADO CABEÇA DANTAS

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: BOQUIM - Estado: SE - CEP: 49360000

Requerente:    Advogado(a): LUCIANA ARAUJO DO CARMO  6425/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201961001546
Número Único: 0001508-20.2019.8.25.0009
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/06/2019
Competência: Boquim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  02/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201961001546, referente ao protocolo nº 20190602144600294, do

dia 02/06/2019, às 14h46min, denominado Procedimento Comum, de Perdas e Danos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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201910600710

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 02/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910600710

Comarca de Boquim

Valor da Causa:
R$

6.412,50

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 96,18

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 466,56

Guia Válida até 22/06/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201910600710

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 02/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910600710

Comarca de Boquim

Valor da Causa:
R$

6.412,50

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 96,18

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 466,56

Guia Válida até 22/06/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856000000047   665601560121   019106007107   201906220003

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 02/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910600710

Comarca de Boquim

Valor da Causa:
R$

6.412,50

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 96,18

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 466,56

Guia Válida até 22/06/2019

Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numG...

1 of 1 02/06/2019 14:33
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HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 
MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 
LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviedo Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910. 
Tel.: 3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870.  
Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUIM (SE)  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANCELMO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, RG 

3.145.185-3, 2ª via, SSP/SE, CPF 009.919.18576, domiciliado e residente na Rua TV 

Sueli dos Santos, nº 30, Povoado Cabeça Dantas, em Boquim (SE), CEP 49.360-000, 

por intermédio de seus advogados com endereço na Av. Rio Branco, 186 – Edifício 

Oviêdo  Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910, endereço 

eletrônico, HJ.advogados@hotmail.com, vem à presença de Vossa Excelência para 

propor AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT, RITO ORDINÁRIO, em face da SEGURADORA LIDER DE 

CONSORCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, 

podendo ser representada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 

Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20.031-205, pelas razões de 

fato e de direito que passa a expor. 

 

PRELIMINAR – JUSTIÇA GRATUITA 

Serviços gerais, afastado por meio de Auxílio doença, devido o 

acidente, o Autor é de baixa renda, mantenedor do respectivo núcleo familiar, e não 

pode arcar com as custas processuais sem que desequilibre o orçamento doméstico, 

se caracterizando como pobre na forma da Lei 1.060/50 e do artigo 98 do Código de 

Processo Civil. 

p. 26



HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 
MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 
LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviedo Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910. 
Tel.: 3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870.  
Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

 

Assim, requer o processamento do feito sob os benefícios da 

gratuidade judiciária. 

Para comprovar o pedido de gratuidade apresenta como prova o 

comprovante de recebimento do benefício junto ao INSS. 

 

DOS FATOS 

 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 01/12/2018, 

evento este que lhe causou deformidade suportada até os dias atuais.  

 

Ciente do seu direito ao seguro obrigatório (DPVAT), o Autor, 

mediante requerimento administrativo, promoveu os trâmites para receber o 

pagamento da indenização a título de invalidez permanente, previsto na legislação que 

regula a matéria. 

 

Entretanto, após o referido procedimento administrativo, a 

seguradora Requerida apenas depositou a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), em 13/05/2019, conforme comprovante anexo. 

 

A seguradora Requerida feriu o que determina Lei, visto que pagou 

valor inferior ao por ela determinado, quando da ocorrência desse tipo de sinistro.  

 

Cabe salientar que a constatação da invalidez é clara, tendo inclusive 

o Autor obedecido aos trâmites administrativos para receber a indenização, 

procedimento ao qual foi juntada toda a documentação adquirida após o acidente. 

Entretanto, mesmo reconhecendo a existência de invalidez permanente, a seguradora 

não pagou adequadamente a quantia destinada a este tipo sequela. 

 

Em decorrência do sinistro, o Autor sofreu danos físicos que 

conforme consta no Relatório médico: sequelas e lesões definitivas. 

O Requerente recebeu o seguro DPVAT, no valor de R$ 7.087,50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), ocorre que o valor pago não está 

em conformidade com a Lei 6194/74, em seu artigo 3º, II, tendo em vista que o artigo 
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afirma que o pagamento é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que 

realmente não foi obedecido a Lei, ou que melhor seja avaliado o percentual que foi 

arbitrado administrativamente. 

Assim o Requerente faz jus a diferença no valor de R$ 6.412,50 (seis 

mil e quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).           

Caso Vossa Excelência entenda de outra forma, por se tratar de 

invalidez permanente, que seja arbitrado o percentual permitido por Lei no caso do 

Autor, de acordo com § 1º, II, do artigo 3º da Lei 6.194/74, tendo em vista que no 

processo administrativo não está justificado o percentual do valor pago.        

Portanto, é notório que é justa a reparação, é obrigação que a Lei 

impõe a seguradora Requerida, assim sendo, fica caracterizado o direito do Autor de 

receber a complementação da indenização por acidente, uma vez que as Resoluções 

da CNSP não podem ser utilizadas para fixar valores do seguro obrigatório que fora 

definido por Lei. 

 

DO DIREITO 

 

A Lei 6.194/74 modificou o art. 5º § 1º da Lei 6.194/74, cuja norma 

está no caso em tela, na qual estabelece: 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:                            (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos). 

       I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                      (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                         (Incluído pela Lei nº 11.482, 
de 2007) 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.                        (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto 
abaixo:                       (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                      
 (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais.                      (Incluído pela Lei nº 11.945, 
de 2009). (Produção de efeitos). 

 

Desta forma a Requerida não cumpriu o que prevê o artigo 

supracitado. 

 

Recentemente o Tribunal de Justiça já se manifestou em casos de acidente 

que gerou invalidez permanente: 

ACÓRDÃO: 20151289  

RECURSO: Apelação 

PROCESSO: 201500700380 

JUIZ(A) CONVOCADO(A): ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA  

APELANTE 

SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

 Advogado: MARIA AUXILIADORA 

GARCIA DURAN ALVAREZ  

APELADO 
JOSÉ TAVARES MAMEDIO 

Advogado: AYDA DOS ANJOS DA 

SILVA  

EMENTA 
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Constitucional, Civil e Processual Civil - Apelação Cível - Seguro 

obrigatório – DPVAT - Falta de interesse de agir: pendência de valor - 

Preliminar rejeitada - Invalidez parcial permanente em graus variados - 

Aplicação do valor da indenização nos termos da nova redação do prevista 

no art. 3º, "a", da Lei nº 6.194/74 conferido pela Lei nº 11.482/2007 - 

Irretroatividade da lei - Princípio do tempus regit actum - Evento danoso 

ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009 - Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) em casos de invalidez permanente e morte - Graduação da 

invalidez - Valor da indenização que deve ser proporcional ao percentual 

apurado pelo laudo (25%) e ao índice mencionado na legislação - Reforma 

da sentença – Redução do valor do prêmio – Dedução da quantia já paga – 

Incidência de juros a partir da citação e correção, pelo IPCA desde o 

pagamento parcial do prêmio – Redução dos honorários para o percentual 

de 15% sobre a condenação – Apelo conhecido e provido em parte - 

Decisão unânime. 

- Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser 

aplicada a lei em vigor na data do sinistro. Verificando que o acidente em 

tela ocorreu em 19/06/2012, aplica-se ao presente caso o estabelecido no 

art. 3º, I da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.482/2007, a 

qual estabeleceu o valor limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) para o caso de invalidez permanente, conforme previsão do art. 8º da 

referida legislação, cuja constitucionalidade deve ser reconhecida; 

- Nos acidentes ocorridos após a edição da MP nº 451, convertida na 

Lei nº 11.945/2009, a indenização decorrente do Seguro DPVAT 

depende da verificação da invalidez permanente e sua quantificação. 

Apurado o grau ou percentual da invalidez permanente pelo laudo, nos 

termos da tabela prevista na Lei nº 11.945/2009, esse será o percentual 

a incidir sobre o valor máximo previsto, para o cálculo do valor 

efetivamente devido, considerando as lesões aferidas de forma 

proporcional, justificando a redução do quantum indenizatório, nos 

moldes que restaram adimplidos pela Seguradora Apelante. 

 

Assim fica demonstrado que é notório o direito do Requerente e que 

inclusive encontra todo respaldo legal para seu direito. 
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DO PEDIDO 

Pelo exposto, requer-se: 

1- Citação do Requerido, para, querendo, contestar no prazo legal, 

sob pena de confissão; 

2- Autor não tem interesse em audiência de conciliação; 

3- Que seja condenado o Requerido a pagar o complemento no 

valor de R$ 6.412,50 (seis mil e quatrocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), acrescidos de juros e correção monetária; 

4- Caso Vossa Excelência entenda de outra forma, por se tratar de 

invalidez permanente, que seja arbitrado o percentual permitido 

por Lei no caso do Autor, de acordo com § 1º, II, do artigo 3º da 

Lei 6.194/74, tendo em vista que no processo administrativo não 

está justificado o percentual do valor pago; 

5- Benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que o Requerente é 

pobre na forma da Lei; 

6- A condenação do Requerido ao pagamento das custas 

processuais e honorário advocatícios, estes em percentual a ser 

arbitrado por esse Juízo incidente sobre o valor total da 

condenação.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.412,50 (seis mil e quatrocentos e 

doze reais e cinquenta centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Boquim (SE), 02 de junho de 2019.  

 

Horino Joaquim do Carmo 

Advogado – OAB/SE 4.233 

 

Márcio Araújo do Carmo 

OAB/SE 5.542  

 

Luciana Araujo do Carmo 

OAB/SE 6.425 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  02/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o beneplácito da justiça gratuita formulado pelo requerente, conforme os arts. 98 e art. 99 do CPC.

Considerando o pleito constante no petitório, em seu item 2, deixo de designar audiência de conciliação. Advirta-se o

acionado de que detém o prazo de 15 (quinze) dias para realizar contestação (art. 335, I e III, do CPC), devendo,

nesta oportunidade, alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o

pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001546 - Número Único: 0001508-20.2019.8.25.0009
Autor: ANCELMO SANTOS SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro o beneplácito da justiça gratuita formulado pelo requerente, conforme os arts.

98 e art. 99 do CPC.

Considerando o pleito constante no petitório, em seu item 2, deixo de designar

audiência de conciliação.

Advirta-se o acionado de que detém o prazo de 15 (quinze) dias para realizar

contestação (art. 335, I e III, do CPC), devendo, nesta oportunidade, alegar toda a

matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do

autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 13/06/2019, às 09:36:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001481085-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001481085-78. fl: 1/1
em 13/06/2019 às 09:36:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Foi expedido carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961005118 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro Cidade - Boquim
Cep - 49360-000 Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961005118

PROCESSO: 201961001546 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001508-20.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANCELMO SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho: Defiro o beneplácito da justiça gratuita formulado pelo requerente, conforme os arts. 98 e art. 99 do
CPC. Considerando o pleito constante no petitório, em seu item 2, deixo de designar audiência de conciliação.
Advirta-se o acionado de que detém o prazo de 15 (quinze) dias para realizar contestação (art. 335, I e III, do
CPC), devendo, nesta oportunidade, alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito
com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 14/06/2019, às 11:00:59

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001496083-97.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001496083-97. fl: 1/1
em 14/06/2019 às 11:00:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  19/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201961005118 de Citacao geral - Carta [Movimento gerado nos processos

em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  28/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190726105201457 às 10:52 em 26/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190266674 Vítima: ANCELMO SANTOS SILVA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANCELMO SANTOS SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190266674

Vítima: ANCELMO SANTOS SILVA

Data do Acidente: 02/12/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANCELMO SANTOS SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração do Proprietário do Veículo não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento,
necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190266674 Vítima: ANCELMO SANTOS SILVA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190266674 Vítima: ANCELMO SANTOS SILVA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANCELMO SANTOS SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%
Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

Recebedor: ANCELMO SANTOS SILVA

Valor: R$ 7.087,50

Banco: 104

Agência: 000004477

Conta: 0000011885-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANCELMO SANTOS SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04477

CONTA: 000000011885-8

Nr. da Autenticação 3EC642E6B558DACC
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190266674
Nome do(a) Examinado(a): Ancelmo Santos Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Tv Sueli dos Santos, 30   Pov Cabeca Dantas

Zona Rural   Boquim   SE   CEP: 49360-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 3.145.185-3
Data local do acidente: [ 02/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 03/05/2019 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE MEDIAL DO FÊMUR, TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO TRANS ARTICULAR NA FRATURA
EXPOSTA DE FÊMUR, TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.
Complicações: BLOQUEIO TOTAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO, TORNOZELO E PÉ COM PERDA DOS MOVIMENTOS.
Data da Alta: 24/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM USO DE ROBO FOOT, DEPOIS DE RETIRADO
EVIDENCIAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4) COM APOIO DE MULETA AXILAR, FORÇA MUSCULAR DA PERNA E PÉ
DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES E LINEAR NA FACE LATERAL DA COXA E
JOELHO E ANTERIOR DA PERNA, TÍBIA ARQUEADA NO SENTIDO ANTERIOR, COM GRANDE CALO ÓSSEO NA DIÁFISE
MEDIAL, EM VIRTUDE DA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA MODERADA DA MUSCULATURA DA COXA, PANTURRILHA 
E PÉ,  DOR, EDEMA E BLOQUEIO TOTAL DO JOELHO E TORNOZELO, PERDA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO,
ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO  E DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA
ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO E PÉ.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA DIREITA: 37 CM.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA ESQUERDA: 34 CM.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 130°
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 04 CM MENOR QUE O MEMBRO INFERIOR DIREITO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL GRAVE  DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190266674
Nome do(a) Examinado(a): Ancelmo Santos Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Tv Sueli dos Santos, 30   Pov Cabeca Dantas

Zona Rural   Boquim   SE   CEP: 49360-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 3.145.185-3
Data local do acidente: [ 02/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 03/05/2019 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE MEDIAL DO FÊMUR, TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO TRANS ARTICULAR NA FRATURA
EXPOSTA DE FÊMUR, TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.
Complicações: BLOQUEIO TOTAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO, TORNOZELO E PÉ COM PERDA DOS MOVIMENTOS.
Data da Alta: 24/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM USO DE ROBO FOOT, DEPOIS DE RETIRADO
EVIDENCIAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4) COM APOIO DE MULETA AXILAR, FORÇA MUSCULAR DA PERNA E PÉ
DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES E LINEAR NA FACE LATERAL DA COXA E
JOELHO E ANTERIOR DA PERNA, TÍBIA ARQUEADA NO SENTIDO ANTERIOR, COM GRANDE CALO ÓSSEO NA DIÁFISE
MEDIAL, EM VIRTUDE DA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA MODERADA DA MUSCULATURA DA COXA, PANTURRILHA 
E PÉ,  DOR, EDEMA E BLOQUEIO TOTAL DO JOELHO E TORNOZELO, PERDA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO,
ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO  E DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA
ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO E PÉ.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA DIREITA: 37 CM.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA ESQUERDA: 34 CM.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 130°
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 04 CM MENOR QUE O MEMBRO INFERIOR DIREITO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL GRAVE  DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANCELMO SANTOS SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190266674 Boquim Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE MEDIAL DO FÊMUR, TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

03/05/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM USO DE ROBO FOOT, DEPOIS DE
RETIRADO EVIDENCIAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4) COM APOIO DE MULETA AXILAR, FORÇA MUSCULAR
DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES E LINEAR NA FACE
LATERAL DA COXA E JOELHO E ANTERIOR DA PERNA, TÍBIA ARQUEADA NO SENTIDO ANTERIOR, COM GRANDE
CALO ÓSSEO NA DIÁFISE MEDIAL, EM VIRTUDE DA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA MODERADA DA
MUSCULATURA DA COXA, PANTURRILHA  E PÉ,  DOR, EDEMA E BLOQUEIO TOTAL DO JOELHO E TORNOZELO,
PERDA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO  E
DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO E PÉ.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA DIREITA: 37 CM.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA ESQUERDA: 34 CM.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 130°
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 04 CM MENOR QUE O MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau intenso - 75
% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANCELMO SANTOS SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190266674 Boquim Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DE DIÁFISE MEDIAL DO FÊMUR, TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

03/05/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM USO DE ROBO FOOT, DEPOIS DE
RETIRADO EVIDENCIAMOS MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4) COM APOIO DE MULETA AXILAR, FORÇA MUSCULAR
DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (+/+5), PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES E LINEAR NA FACE
LATERAL DA COXA E JOELHO E ANTERIOR DA PERNA, TÍBIA ARQUEADA NO SENTIDO ANTERIOR, COM GRANDE
CALO ÓSSEO NA DIÁFISE MEDIAL, EM VIRTUDE DA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA MODERADA DA
MUSCULATURA DA COXA, PANTURRILHA  E PÉ,  DOR, EDEMA E BLOQUEIO TOTAL DO JOELHO E TORNOZELO,
PERDA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO  E
DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO E PÉ.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA DIREITA: 37 CM.
CIRCUNFERÊNCIA DA PANTURRILHA ESQUERDA: 34 CM.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 130°
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 04 CM MENOR QUE O MEMBRO INFERIOR DIREITO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau intenso - 75
% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANCELMO SANTOS SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190266674 Boquim Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA EM FÊMUR ESQUERDO
FRATURA EM TÍBIA ESQUERDA
TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.8,9)- FIXADOR EXTERNO E ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANCELMO SANTOS SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190266674 Boquim Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA EM FÊMUR ESQUERDO
FRATURA EM TÍBIA ESQUERDA
TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.8,9)- FIXADOR EXTERNO E ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

XSOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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2621935- C3/ 2019-03765/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

 

  

Processo: 201961001546 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

     

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANCELMO SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/03/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

22/03/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 02/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 7.087,50 

(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 7.087,50 (SETE MIL E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 24 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANCELMO SANTOS 

SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUIM, nos autos do Processo nº 00015082020198250009. 

  

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 82



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o(a) requerente, por seu advogado ou defensor público, da resposta do(a) requerido(a), observando, se for o

caso, as hipóteses previstas nos artigos 338, 339, 350, 351, 430 e 437 do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCIANA ARAUJO

DO CARMO - 6425}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUIM (SE)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 201961001546 

 

   

ANCELMO SANTOS SILVA, já qualificado nos autos sob referência, 

relativos à AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT, RITO ORDINÁRIO, que move em face da SEGURADORA LIDER 

DE CONSORCIOS DPVAT, em cumprimento ao ato ordinatório de 29/07/2019, vem 

apresentar manifestação sobre a Contestação. 

 

SINTESE DA CONTESTAÇÃO 

A Defesa informa desinteresse em audiência de conciliação. 

 

A defesa requer que seja realizada prova pericial. 

 

A Defesa alega que o Boletim de Ocorrência é mera certidão e que 

só foi registrado 3 meses após o acidente, requer inclusive indenização alegando que 

não tem veracidade as informações contidas no Boletim de ocorrência, que não teve 

testemunhas. 

Argumenta que existe necessidade de audiência de instrução para 

comprovar o acidente. 
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Afirma ainda que não tem laudo do IML quantificando a lesão 

 

Relata que o valor pago foi de acordo com a tabela legalmente 

prevista e pela graduação da invalidez. 

 

Traz ainda que não cabe juros e correção monetária em caso de 

condenação. 

Requer pôr fim a condenação do Autor ao pagamento de honorários 

advocatícios de sucumbência. 

 

 

ANÁLISE DA CONTESTAÇÃO 

 

Incialmente impugna tudo que foi alegado na defesa, especialmente 

a respeito do Boletim de Ocorrência. 

 

Excelência, o Boletim de Ocorrência é documento público e não foi 

produzido de forma unilateral. Cumpre observar que foi justamente o mesmo Boletim 

de Ocorrência anexado ao processo administrativo, e que sequer a seguradora, 

naquela fase, impugnou, tanto aceitou por estar deveras correto e meio de prova que 

permitiu, ainda que de forma incompleta, que o Autor recebesse uma parte do valor 

que tem direito. 

 

Com relação a prova pericial, marcando, o Autor não se opõe, irá 

comparecer, até porque será comprovado que o cálculo está incorreto. 

 

Quanto a necessidade de audiência de instrução, discorda o Autor, 

tendo em vista que o que está em discussão não é o acidente, e sim o valor do seguro 

que foi pago, o acidente em si já está comprovado, tanto que uma parte do valor já foi 

pago, sem nenhum questionamento pelo Contestante na esfera administrativa. 

 

 

Aduz o Contestante que não foi anexado aos autos laudo do IML, 

ocorre Excelência que, embora o Autor não tenha o laudo do IML, tendo em vista que 

não foi solicitado pela Delegacia, não impediu que a seguradora pagasse o que ela 
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achava devido, utilizando como base a documentação que foi entregue 

administrativamente e agora está anexada aos autos, aonde realizou um cálculo 

equivocado. 

 

O documento de fls. 20 foi emitido por um médico Perito e que 

comprova a invalidez do Autor em decorrência do Acidente, documento esse que foi 

devidamente aceito administrativamente pela Seguradora. 

 

Inclusive o laudo do médico que acompanhou o Autor é claro, tanto 

que foi aceito pela seguradora, só que na hora de realizar o cálculo do valor devido 

constatou a lesão como sendo de grau leve. 

 

Para uma avaliação mais concisa do percentual basta ser agendada 

uma perícia medica judicial, para que assim um médico perito possa avaliar o 

percentual correto da perda motora do Autor. 

 

A Seguradora, na defesa, está se contradizendo, fala que não existe 

laudo do IML nos autos e ao mesmo tempo afirma que o valor pago está correto, com 

base em quê? Se o laudo anexado aos autos e administrativamente fala que o Autor 

está incapacitado de forma definitiva. 

 

Portanto, se acolheu administrativamente é porque sabe da 

gravidade da situação.  

 

Aduz o Contestante que a o valor pago administrativamente se 

baseou na graduação da invalidez, e que está em consonância com a Legislação 

vigente, o que deveras não é verdade. 

 

O Autor apresentou laudo, fls. 20, que demonstra justamente que as 

limitações são definitivas, o que comprova que o enquadramento administrativo para 

pagamento não está de acordo com a Legislação. 

 

Traz a defesa que “Desta feita, não tendo a Seguradora praticado 

qualquer ilicitude, não são os juros moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência 

dos mesmos, em relação ao pedido de indenização do seguro DPVAT, a partir da 
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citação inicial, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil. Ainda, este é 

o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: “SÚMULA N. 426-STJ. Os 

juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”. 

 

A mora sendo comprovada se deu por culpa da segurado sim, tendo 

em vista que não avaliou segundo a legislação o percentual de invalidez devido ao 

Autor, devendo sim ser condenada ao pagamento de juros e correção 

 

Na defesa ainda alega que a seguradora tem direito a uma 

indenização, sem a existência de comprovação da veracidade do acidente.  

Excelência absurdo é esse pedido do Contestante, o acidente tanto 

está comprovado que, além de ter recebido administrativamente uma parte do seguro, 

os documentos anexados ao processo comprovam isso. 

Além do Boletim de ocorrência, o Autor anexou os relatórios de 

internamento.  

O fato da demora na emissão do Boletim de Ocorrência, se deve ao 

fato da gravidade que foi o acidente, o Autor aguardou uma parte da sua recuperação 

para poder se deslocar a delegacia.  

Quanto a argumentação de que terceiros poderiam ter ido registrar a 

ocorrência, deve ser salientado que não existe nada que obrigue o Autor a enviar 

terceiros para registrar a ocorrência e ela foi feita dentro do prazo legal, com apenas 3 

meses após ocorrer o acidente. 

Assim, esse pedido da desfesa é absurdo e deve também ser julgado 

improcedente. 

A Defesa requer a condenação do Autor em honorários de 

sucumbência, pedido esse que deve ser também desconsiderado tendo em vista que 

o Autor é serviços gerais, atualmente recebe benefício de Auxílio Doença 

Previdenciário de apenas um salário mínimo, é de baixa renda, mantenedor do 

respectivo núcleo familiar, e não pode arcar com as custas processuais sem que 
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desequilibre o orçamento doméstico, se caracterizando como pobre na forma da Lei 

1.060/50 e do artigo 98 do Código de Processo Civil. 

Portanto esse pedido também deve ser desconsiderado. 

Assim, acredita o Autor na medida da justiça, que em uma avaliação 

judicial será melhor analisado o percentual das lesões sofridas no acidente que o 

deixou incapacitado de forma definitiva. 

 

 

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS 

 

Impugna o Autor todos os documentos anexados na defesa. 

 

 

DO PEDIDO 

 

Assim, que sejam julgados improcedentes todos os requerimentos 

formulados na defesa. Reitera o Autor os pedidos contidos na inicial. 

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

Boquim (SE), 01 de agosto de 2019. 

 

 

Luciana Araujo do Carmo  

OAB/SE 6.425 

p. 89



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R.Hoje, Á Secretaria para agendar perícia junto ao setor de perícias do TJ/SE. Intimem-se as partes para, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentarem seus quesitos, bem como devem ser intimadas da data agendada para realização da

perícia. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Aguarde-se o laudo pericial

por 30(trinta) dias. Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001546 - Número Único: 0001508-20.2019.8.25.0009
Autor: ANCELMO SANTOS SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.Hoje,

 

Á Secretaria para agendar perícia junto ao setor de perícias do TJ/SE.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem seus quesitos, bem como devem ser
intimadas da data agendada para realização da perícia.

Arbitro honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Aguarde-se o laudo pericial por 30(trinta) dias.

Após, certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 08/10/2019, às 16:02:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002580042-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002580042-00. fl: 1/1
em 08/10/2019 às 16:02:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCIANA ARAUJO DO

CARMO - 6425}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 

MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 

LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviêdo  Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910 

3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870. 

Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUIM (SE)  

 

 

 

Processo 201961001546 

 

ANCELMO SANTOS SILVA, já qualificado, por seus Advogados nos 

autos do processo relativo a AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, RITO ORDINÁRIO, que move em face da 

SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, em razão do despacho proferido em 08 de outubro de 2019 vem 

apresentar quesitos para a perícia que será realizada: 

 

 

1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão? Em caso 

afirmativo, qual (Nome e CID)? 

2 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 

3- Qual o grau da lesão? 

4- Quais os reflexos dessa lesão na vida do Autor? 

5- A lesão causou limitações funcionais? Em caráter temporário ou 

definitivo? 

6- Qual percentual da perda funcional da parte Autora em face da 

lesão ocasionada em decorrência do acidente? 
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HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 

MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 

LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviêdo  Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910 

3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870. 

Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

 

Boquim (SE), 09 de outubro de 2019. 

 

Luciana Araujo do Carmo 

OAB/SE 6.425 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 25/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes por seus causídicos acerca da Perícia agendada para o dia 25/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs para

o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -

Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2621935- C3/ 2019-03765/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

 

 

Processo: 201961001546 

  

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANCELMO SANTOS SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 14 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  O ato ordinatório foi disponibilizado no DJe, em 11/10/2019, intimando as partes da designação de data para a

realização do exame. Aguarda-se realização do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  31/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 191023013713639 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 30/10/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 3288048602 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1078606
Origem Interligação
Data do depósito 30/10/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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29/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00015082020198250009
N° DO PROCESSO

29/10/2019
DATA DA GUIA

2621935
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANCELMO SANTOS SILVA FISÍCA 00991918576
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8001F4D54EF28882         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601079 86064.047714 6 80710000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201961001546

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

12/11/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01078606-4

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601079 86064.047714 6 80710000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

12/11/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

23/10/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

23/10/2019

Nosso Número

01078606-4

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2621935- C3/ 2019-03765/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

  

Processo: 201961001546 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANCELMO SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOQUIM, 1 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar Laudo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 108



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar Laudo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 109



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO

{Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  no  Sr.  ANCELMO  SANTOS  SILVA,
brasileiro,  maior,  portador  do  RG  nº  3.145.185-3,  2ª  via,  SSP/SE  e  CPF  nº
009.919.18576,  domiciliado  e  residente  na  Rua  TV  Sueli  dos  Santos,  nº  30,
Povoado Cabeça Dantas, em Boquim, Sergipe no processo 201961001546.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 02 de dezembro de 2018 no município de Boquim conforme Boletim
de Ocorrência 031069/2019 - A01 da Delegacia Municipal de Boquim. Atendido
no Hospital de Urgência de Sergipe (HUSE) com diagnóstico de fratura exposta
do  fêmur  esquerdo  e  dos  ossos  da  perna  esquerda;  realizado  tratamento
cirúrgico inicial com limpeza cirúrgica e fixação externa; posteriormente redução
aberta e fixação interna com placa e parafusos conforme documentação médica
presente nos autos. Refere retirada do fixador externo da tíbia há 8 dias e estar
em acompanhamento ambulatorial; em uso de imobilização – Robofoot. 

Nega realização de sessões de fisioterapia.

EXAME FÍSICO

1
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Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha com claudicação severa, deambulando com auxílio duas muletas
tipo  canadense  associado a  órtese  (Robofoot).  Relação normal  dos  segmentos
corporais. Simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência
de máculas e tumorações. 

Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos  ausentes  no  plano  coronal  e  sagital.  Arqueamento  tibial,  relação  dos
maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar  longitudinal  e  angulação  do  retro  pé
dentro dos padrões da normalidade.

Apresenta  área  cicatricial  extensa  na  porção  anteromedial  da  perna
esquerda, atrofia moderada da panturrilha.

Na coxa esquerda, apresenta cicatriz incisa na porção lateral em estado
regular com 25 centímetros  de extensão associado a cicatrizes numulares sem
fistula ativa; atrofia muscular leve.

Impossibilidade  de  apoio  em  membro  inferior  esquerdo  em  posição
ortostática por tempo prolongado.

Palpação

Membros Inferiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.
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Grau de mobilidade

Membros Inferiores

Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e
adução); Mediotársica  (adução  e  abdução);  Metatarso-falangeanas  (flexão  e
extensão)  e  Interfalangeana  do  hálux  (flexão  e  extensão)  com  amplitudes  de
movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.

No joelho esquerdo, apresenta limitação severa da flexão (40°) e deficit de
extensão (flexo de 10°)

No tornozelo esquerdo, apresenta bloqueio total da flexo extensão plantar.

Exame neurológico

 Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular
superficial e profundo (L5) e sural (S1).

Força muscular: preservada.

Exame vascular:

Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas ou sinais de estase venosa. 
 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia da perna esquerda (31/05/2019): fratura diafisária dos ossos da
perna com fixação externa; osteopenia.

Radiografia da perna esquerda (30/08/2019): fratura diafisária dos ossos da
perna com fixação externa.
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Radiografia da perna esquerda (04/11/2019): “sequelas de fraturas antiga
consolidadas na tíbia e fíbula; controle de osteossíntese na tíbia; osteoporose por
desuso”

Radiografia  do  fêmur  esquerdo  (04/11/2019):  osteossíntese  de  fratura
diafisária com placa e parafusos com sinais de consolidação.
 

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito  sofrido,  temos a  ocorrência  de  fratura  da diáfise  do fêmur (CID-10:
S72.3) e fratura da diáfise da tíbia (CID-10: S82.2) expostas.

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos, baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade parcial
incompleta  -  perda  funcional  de  um  dos  membros  inferiores  (70%)  de  grau
intenso (75%).  A quantificação da taxa de incapacidade da lesão ortopédica foi
realizada no estado clínico em que o paciente se encontra atualmente.

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Requerente:

1 – O periciando é ou foi portador de doença ou lesão? Em caso afirmativo, qual
(Nome e CID)?

Resposta:  O  periciando  sofreu  fratura  da  diáfise  do  fêmur (CID-10:  S72.3)  e
fratura da diáfise da tíbia (CID-10: S82.2) expostas.
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2 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 
permanente?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3- Qual o grau da lesão?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

4- Quais os reflexos dessa lesão na vida do Autor?

Resposta:  Dificuldade  na  marcha;  realizar  atividades  que  requeiram  esforço
físico  ou  com  necessidade  de  caminhar  longas  distâncias  e  dor  em  membro
inferior esquerdo em posição ortostática por tempo prolongado.

5- A lesão causou limitações funcionais? Em caráter temporário ou definitivo?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

6- Qual percentual da perda funcional da parte Autora em face da lesão 
ocasionada em decorrência do acidente?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Do Requerido: 

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Vide “Discussão / Conclusão”.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;
Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.
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4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Prejudicado.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201961001546 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - As perícias realizadas serão pagas pela 

SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) para perícia médica judicial presencial realizada em pautas concentradas 

de perícias com possibilidade ou não de conciliação, independente de seu resultado 

(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). 

2.1 - A Seguradora Líder deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial 

presencial para efetuar O pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 

da intimação, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas no curso normal 

do processo ou a contar da data do recebimento do Ofício original, a ser expedido pelo 

Juízo competente se for essa à modalidade escolhida pelo mesmo, para as perícias 

médicas judiciais presenciais realizadas nas pautas concentradas de perícias com 

possibilidade ou não de conciliação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na 

conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 07 de fevereiro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso, conforme determinado no despacho retro, com a juntada do Laudo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pleito presente na fl. 119 requerendo a liberação do valor devido pela realização da perícia. Observe-se a

secretaria a conta informada. Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do

relatório médico acostado às fls 111/117.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961001546 - Número Único: 0001508-20.2019.8.25.0009
Autor: ANCELMO SANTOS SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro o pleito presente na fl. 119 requerendo a liberação do valor devido pela
realização da perícia. Observe-se a secretaria a conta informada.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do

relatório médico acostado às fls 111/117.

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 27/02/2020, às 13:33:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000438951-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000438951-82. fl: 1/1
em 27/02/2020 às 13:33:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  29/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Foi elaborado Alvará. Aguarda-se assinatura do magistrado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  29/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo para manifestação das partes, intimadas via DJe, acerca do conteúdo do despacho. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCIANA ARAUJO DO

CARMO - 6425}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 

MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 

LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviêdo  Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910 

3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870. 

Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUIM (SE)  

 

 

 

 

 

Processo 201961001546 

 

ANCELMO SANTOS SILVA, já qualificado, por seus Advogados nos 

autos do processo relativo a AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, RITO ORDINÁRIO, que move em face da 

SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, apresentar manifestação sobre o laudo pericial. 

 

Excelência o Perito concluiu que a perda motora do Autor foi perda 

funcional de um dos membros inferiores (70%) e de grau intenso (75%). 

 

O que confirma que o valor pago está incorreto. 

 

Observe o cálculo utilizado pelo DPVAT no processo administrativo, 

vai de encontro com a Lei, onde ele elege como valor R$ 7.087,50 9sete mil e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos) o que equivale a 52,5% do valor total do prêmio, 

que atualmente é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Já que a perícia afirma que se trata de 75%, o valor para pagamento 

do prêmio é de R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco reais).  
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HORINO JOAQUIM DO CARMO – OAB/SE 4.233 

MÁRCIO ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 5.542 

LUCIANA ARAUJO DO CARMO – OAB/SE 6.425 

Av. Rio Branco, 186 – Edifício Oviêdo  Teixeira – Sala 1208 – Centro – Aracaju (SE), CEP 49.010-910 

3211-7347 / 99932-3847 / 98807-0061/ 99900-0870. 

Endereço eletrônico: HJ.advogados@hotmail.com 

 

Devendo ser a empresa condenada a pagar a diferença que é de R$ 

3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

 

Boquim (SE), 02 de março de 2019. 

 

Luciana Araujo do Carmo 

OAB/SE 6.425 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961001546

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202061000066 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202061000066

Comarca

Boquim

Vara

Boquim

Número do Processo

201961001546

Autor

ANCELMO SANTOS SILVA

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

991918576

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

03/03/2020

Data de Validade

29/05/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 252,72 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 29/02/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 3288048602
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